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ATA DA QUARTA

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA

 

COMISSÃO  DE REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA DE 
IMóVEIS.

 

No dia

 

dezoito

 

de

 

dois mil e vinte e três às treze horas e trinta minutos, na sede da Agência de Habitação 
de Nova Andradina –

 

MS. Estiveram presentes os membros. Titulares: Luciano Leal de Sousa,

 

Déborah 
Bethânia Girão Pinto, Jessica Silva

 

de Jesus

 

Fujibayashi , Priscila Pereira de Souza Petyk, Gilmar de 
Barros Maciel, Maicon Richer Ferreira Agostinho. O Sr. Luciano iniciou a reunião cumprimentando e 
agradecendo a presença

 

de todos.

 

Foi analisado o processo nº 63522/2018 em nome do Sr. Luiz Antonio 
Vilela Basilio, o qual realizamos uma alteração no endereço do imóvel, pois a quadra e lote, não 
condiziam com a localização correta “in loco” devido a emissão da CRF-

 

Certidão de Regularização 
Fundiária, foi preenchida novamente. A Comissão foi informada que o representante da

 

igreja a Paroquia 
São Pedro e São Paulo, compareceu na AGEHNOVA solicitando

 

pelo prosseguimento da regularização 
fundiária dos lotes requeridos, mas que vão solicitar que o município avalie o tamanho dos lotes, pois o 
Padre Israel relatou que a metragem descrita no memorial, não é a mesma “in loco”. Ressaltamos, ainda 
que será necessário para a continuação da regularização, há a necessidade do desmembramento

 

da 
Quadra 11, como já foi discutido no início do trabalho dessa comissão. Nesta reunião, foram analisadas a 
forma de compor o relatório para a Câmara Municipal de Nova Andradina, conforme solicitada o 
requerimento nº 84/2023-

 

que solicita informações sobre a regularização fundiária no Distrito de Nova 
Casa Verde: a) a relação dos imóveis que estão sendo indenizados com a regularização fundiária em 
Nova Casa Verde b) a lista das notificações de inadimplências c) relatório das notificações de 
inadimplências d) relatório com os valores das dívidas acumuladas até o presente.

 

Eu, Luciano Leal de Sousa, lavrei a presente ata que, após ser lida e aprovada, será  assinada por todos 
os presentes.

  
 

LUCIANO LEAL DE SOUSA 
Secretário

 
Geral

 
 MAICON

 

RICHER F. AGOSTINHO

 
Representante da Ordem do Advogado do 

Brasil-

 

OAB

 
 

JESSICA SILVA

 

DE JESUS

 

FUJIBAYASHI

 

Representante da Arquitetura

 

Município de 
Nova Andradina

 
 

PRISCILA

 

PEREIRA DE SOUZA

 

PETYK

 

Representante da Procuradoria Municipal

 
 

GILMAR DE BARROS MACIEL

 

Chefe do Departamento de Cadastro

 
 

DÉBORAH B. GIRÃO PINTO

 

Representação da AGEHNOVA

 
 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-

 

CAU

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2023/6313.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de inexigibilidade, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 25,

 

I, II

 

e

 

III da Lei Federal 8.666, de 21 
de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação de empresa especializada 
no fornecimento de software único de execução Orçamentaria e Financeira, com a finalidade de atender 
ação judicial através dos

 

autos 0802275-61.2019.8.12.0017,

 

de acordo com Comunicação Siga Nº PM-CIN-
2023/2616

 

bem como a

 

Solicitação de Compra nº 254/2023

 

da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão. 
Justificamos

 
como Dispensa de Inexigibilidade

 
para Compras e Serviços

 
(Artigo 25, I, II

 
e III da Lei Federal 

8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico
 

junto
 

às fls. 142 -
 

144
 

do
 

referido
 

processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 STAF SISTEMAS LTDA EPP , CNPJ: 07.941.056/0001-90,  perfazendo um valor de R$ 122.513,80  

(cento e vinte e dois mil quinhentos e treze reais e oitenta centavos), sendo o pagamento mensal de R$ 
10.000,00 (dez mil reais)

 

por um período de 05 (cinco) meses, referente ao exercício de 2023.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.090

 

–

 

Gestão da Secretaria de Finanças.

 
Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00–

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.

 

Código Reduzido:

 

147.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 22

 

de agosto

 

de 2023.

 

EMERSON NANTES MATOS

 

Secretário Municipal de Finanças

 

e Gestão.

 

Ordenador de Despesas.

 

 

1

 

 

RESOLUÇÃO N°12

 

de

 

22

 

de agosto

 

de 2023

 
 

 

Súmula:

 

Dispõe sobre a Aprovação da Destinação de um 
Veículo Van para

 

município de Nova Andradina –

 

MS.

 
 

 

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do 
Sul, em Reunião Extraordinária do dia 22

 

de agosto

 

de 2023, dentro das competências e das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal n°.

 

1.005/2011, resolve:

 
 

Considerando:

 

Sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados.

 
A Portaria MDS nº 886, de 19 de maio de 2023 que estabelece diretrizes e critérios para a utilização dos 

recursos extraordinários voltados para ações e serviços que visam estruturar a Rede de Serviços do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) e atender a população que vive em situação de vulnerabilidade.

 
 

RESOLVE:

 
 

Artigo 1º 

 

Aprovar

 

a Destinação de um Veículo para o município de Nova Andradina –

 

MS com o objetivo de estruturar a 
rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social –

 

SUAS, conforme especificado a seguir:

 
 

1.

 

OBJETO: VAN (1 unidade)

 

2.

 

UNIDADE SOCIOASSISTENCIAL BENEFICIÁRIA:

 

•

 

Nome: Centro de Convivência do Idoso –

 

Aparecida Mourão

 

•

 

Endereço: Rua da Saudade,

 

nº 126 

 
 

Artigo 2º -

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 22 de Agosto

 

de 2023.

 
 

Fabiana Barbosa dos Santos

 

Presidente do CMAS

 

 

EDITAL Nº 15

 

de 22

 

de Agosto

 

de 2023.

 
 

A Comissão Eleitoral do

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

 

CMDCA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 03 de 22 de Março de 2023, torna público para 
conhecimento

 

dos interessados,

 

o Resultado da Prova de Conhecimentos Gerais do Estatuto da Criança 
e Adolescente

 

ao Processo de Escolha de membros Titulares e Suplentes do Conselho Tutelar de Nova 
Andradina/MS.

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Ana Cláudia Martins da Luz

 

Presidente do CMDCA

 
 

Nome

 

Correto

 

Nota

 

Andreia Egidio Lemos

 
09

 
4,5

 

Carolina Gonçalves Dias
 

09
 

4,5
 

Débora Fernanda de Lima  16  8,0  
Kelly Aparecida Lopes Ribeiro 10  5,0  Luciana da Silva 

 
12

 
6,0

 Marcia de Matos Santos 

 

16

 

8,0

 
Maria Auxiliadora Pereira Rumeu

 

09

 

4,5

 
Mayara Cota Barbosa de Matos

 

09

 

4,5

 

Osleia Cristina da Silva 

 

11

 

5,5

 

Raquel Cardozo dos Anjos 

 

AUSENTE

 

AUSENTE

 

PORTARIA Nº. 559, de 22

 

de Agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a solicitação do Desembargador Presidente

 

do Tribunal Regional do Trabalho 
da 24ª Região, João Marcelo Balsanelli, contida no Ofício TRT/GP/DG n° 041/2023(PM-ADM-2023/06325);

 

CONSIDERANDO

 

o despacho no Desembargador Vice-Presidente

 

do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1º Ceder, à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, a  servidora  pública  
municipal DEIZE PEREIRA BEZERRA, no período de 25 de agosto  de 2023  a 24  de agosto  de 2024.  

Art. 2º
 

A cessão consignada no artigo anterior será procedida com
 

ônus para o Tribunal Regional 
do Trabalho da 24ª Região.

 Art. 3º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a cedência da

 

servidora

 

constante nesta 
portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia 25

 

de agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de agosto

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 660, de 22

 

de

 

Agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o benefício da aposentadoria integral

 

pela regra de transição do artigo 6º da EC 
41/2003

 

concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina -

 

PREVINA, 
conforme Portaria nº 027/2023;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Declarar vago um cargo efetivo de Profissional de Educação/

 

Professor 6ª ao

 

9ª série –

 

Educação Física,

 

integrante da

 

Carreira de Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da 
Prefeitura Municipal, em decorrência da concessão da aposentadoria da

 

servidora

 

AUREA TEIXEIRA DA SILVA , 
matrícula

 

1.606, pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do

 

Município de Nova Andradina-MS, com 
validade a contar de 1º

 

de agosto

 

de 2023

 

(PM-ADM-2023/06662).

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão da

 

aposentadoria da

 

servidora

 

constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia

 

1º

 

de 
agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22 de

 

agosto

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 661, de 22

 

de

 

Agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o benefício da aposentadoria integral

 

pela regra de transição do artigo 6º da EC 
41/2003

 

concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina -

 

PREVINA, 
conforme Portaria nº 025/2023;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Declarar vago um cargo efetivo de Profissional de Educação/

 

Professor -

 

Educação Infantil,

 

integrante da

 

Carreira de Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura 
Municipal, em decorrência da concessão da aposentadoria da

 

servidora

 

CARMINA MARIA DA SILVA 
FERNANDES, matrícula

 

1.678, pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do

 

Município de Nova Andradina-
MS, com validade a contar de 1º

 

de agosto

 

de 2023

 

(PM-ADM-2023/06660).

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão da

 

aposentadoria da

 

servidora

 

constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia

 

1º

 

de 
agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de

 

agosto

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 662, de 22

 

de

 

Agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o benefício da aposentadoria integral

 

pela regra de transição do artigo 6º da EC 
41/2003

 

concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina -

 

PREVINA, 
conforme Portaria nº 026/2023;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Declarar vago um cargo efetivo de Profissional de Educação/

 

Professor –

 

Educação Infantil,

 

integrante da

 

Carreira de Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura 
Municipal, em decorrência da concessão da aposentadoria da

 

servidora

 

ETELVINA FLORES, matrícula

 

2.409, pelo 
Instituto de Previdência Social dos

 

Servidores do

 

Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 1º

 

de 
agosto

 

de 2023

 

(PM-ADM-2023/06661).

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão da

 

aposentadoria da

 

servidora

 

constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia

 

1º

 

de 
agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22 de

 

agosto

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 663, de

 

22

 

de Agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO o requerimento da

 

servidora Vanessa Cristina de Oliveira Coimbra Monteschio

 

realizado no procedimento administrativo nº PM-ADM-2023/05470;

 

CONSIDERANDO

 

as provas produzidas no referido procedimento e a autorização contida nos artigos 
1º e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
 

Art. 1º Reduzir provisoriamente a carga horária da servidora VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA 
COIMBRA MONTESCHIO, matrícula 5.227,

 
ocupante do cargo de Profissional de Saúde

 
Pública,

 
função de Enfermeiro, 

concernentemente ao período vespertino, durante o período de 1 (um) ano, nos termos da Lei 327, de

 
28 de agosto de 

2002.

 
Art. 2º

 

A servidora deverá cumprir o período não autorizado, na forma da legislação vigente.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
13

 

de

 

julho

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS,

 

22

 

de

 

agosto

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

664, de 22

 

de

 

Agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico pericial

 

de

 

fl.

 

15, constante no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/05937;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Readaptar, provisoriamente, pelo período 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 1º
 

de 
agosto 2023, a servidora pública ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES,  matrícula 8.014,  lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte no cargo  de Assistente de Serviços Educacionais, (função de 
agente de merenda) para exercer a função

 
de agente auxiliar de

 
creche,

 
sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos 

seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a

 

contar do dia 1º

 

de agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de

 

agosto

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 665, de 22

 

de Agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 
 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia

 

10

 

de agosto de 2023,

 

o

 

servidor público

 

municipal 
WILLIAN HENRIQUE OLIVEIRA,

 

ocupante do cargo

 

de Assessor Governamental II,

  

Símbolo DAS

 

-114, lotado

 

na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

(autos PM-ADM-2023/06584).

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 10

 

de 
agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

  

Nova Andradina-MS, 22

 

de agosto

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

PORTARIA Nº 666,

 

de 22

 

de Agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses,

 

a

 

partir

 

1º

 

de

 

agosto de 2023,

 

referente

 

ao quinquênio aquisitivo de

 
1º

 
de

 
outubro

 
de 2013

 
a 30

 
de setembro

 
de 2018, ao

 
Servidor Público

 
Municipal

 

LEANDRO TOMAZ DE SOUZA,
 

matrícula
 

2.986,
 

exercendo o cargo de
 

Auxiliar de Serviços Básicos,
 

lotado
 

na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração (PM-ADM-2023/05895).  

Art. 2º
 

A Subsecretaria
 

de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do
 

servidor
 

constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia

 

1º

 

de 
agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de

 

agosto

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

  

667 de 22

 

de Agosto

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
MARIA APARECIDA PEREIRA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora MARIA APARECIDA PEREIRA, Matrículas 3678 e 6049, funcionária
 

efetiva no cargo de Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-
doença, no período de 18/08/2023

 
à

       
16

 
/ 09/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 

n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
18/08/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de agosto

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº.  668

 

de 22 de Agosto de 2023

 
 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
CRISTIANE DE MELO NASCIMENTO e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora CRISTIANE DE MELO NASCIMENTO, Matrícula 9683, funcionária 
efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Auxílio-doença, 
no período de 18/08/2023 à 16/09/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
18/08/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de agosto

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

 

669 de 22

 

de Agosto

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
FABIANA APARECIDA FERREIRA 
PONCIANO e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora FABIANA APARECIDA FERREIRA PONCIANO, Matrícula 4973, 
funcionária efetiva no cargo de Assistente de Serviços Educacionais,  lotada  na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, Auxílio-doença, no período de 03/08/2023

 
à 01/09/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei 

Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
03/08/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22 de agosto

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 102,

 

de 22 de agosto de 2023.

 

O PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a Denúncia NUP: 00985.2023.000270-24, na

 

qual é relatado que, em tese, a 
servidora pública municipal A. S. J. compareceu na data de 07/07/2023 ao Departamento de Recursos Humanos a 
fim de realizar perícia médica e, em tese, teria agido de forma desrespeitosa com a Subsecretária de Recursos 
Humanos;

 

CONSIDERANDO ainda que, conforme denúncia acostada, a servidora pública municipal A. S. 
J., em tese, se dirigiu ao Departamento de Recursos Humanos para realizar uma perícia médica e, ao apresentar 
um atestado médico sem identificação de CID e ser informada

 

pela Subsecretaria de Recursos Humanos que 
deveria regressar

 

ao médico especialista,

 

teria,

 

em tese, realizado

 

gestos obscenos com as mãos e proferido

 

palavras de baixo calão à Subsecretária;

 

CONSIDERANDO ainda que

 

a manifestação, em tese, realizada pela

 

servidora pública municipal 
A. S. J. foi presenciada por todos os servidores lotados no Departamento de Recursos Humanos;

 

CONSIDERANDO

 

que é dever do servidor público ser urbano e discreto (artigo 198, III, da LC 
42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é dever do servidor público observar as normas legais e regulamentares 
(artigo 198, V, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público manter conduta compatível com a moralidade 
administrativa (artigo 198, X, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é vedado ao servidor público promover manifestações de apreço ou 
desapreço no recinto da repartição (artigo 199, VI, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 
199, quando de natureza grave e comprovada má-fé (artigo 212, I, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a demissão será aplicada nos casos de incontinência pública e 
escandalosa, patrocínio de jogos proibidos e comércio ilegal de bebidas e substâncias de que resulte em 
dependência física ou psíquica, no

 

recinto do serviço (artigo 212, II, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 
que o servidor público municipal responde civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular de suas atribuições (artigo 200 da LC 42/2002);
 

CONSIDERANDO que a responsabilidade administrativa resulta de atos praticados ou omissões 
ocorridas no desempenho do cargo ou função, ou fora dele, quando comprometedores da dignidade e do decoro da 
função pública (artigo 205 da LC 42/2002);

 CONSIDERANDO, por fim, que é preciso apurar adequadamente os fatos da denúncia, 
outorgando a A. S. J. todos os meios inerentes ao devido processo legal e da ampla defesa;

 
CONSIDERANDO, finalmente, que esta

 

Administração Pública Municipal sempre que tem 
conhecimento de alguma irregularidade, toma as providências cabíveis (Processo Administrativo nº. PM-ADM-
2023/05559);

 

Art. 1º Designar a Comissão de Correição Administrativa, instituída pelo Decreto 1.476, de 16 
de maio de 2014, e composta pelos membros nomeados pela Portaria nº. 159, de 13 de março de 2023, para instaurar 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de A. S. J.

 

a fim de apurar a conduta da servidora 
pública supracitada narrada na denúncia NUP: 00985.2023.000270-24, consistente na manifestação, em tese, 
realizada no dia 07/07/2023 no Departamento de Recursos Humanos direcionada à Subsecretaria de Recursos 
Humanos

 

(processo administrativo nº. PM-ADM-2023/05559);

 

Parágrafo Único.

 

A comissão processante deverá apresentar um relatório circunstanciado para 
que a decisão a ser tomada seja justa e dentro da legalidade.

 

Art. 2º

 

O Processo Administrativo Disciplinar deverá ser concluído no prazo e condições contidos 
no art. 235, da Lei Municipal nº 042, de 26 de junho de 2002, bem como deve ser observado o artigo 244 da Lei 
Complementar Municipal 42, de 26 de junho de 2002.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Nova Andradina -

 

MS, 22 de agosto de 2023.

 
 

DANIEL DE OLIVEIRA BASTOS

 
     

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Sonia Costa Braga
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Auxiliar de Serviços Básicos, na unidade escolar Odila 
Carrara.

VIGÊNCIA: 23/06/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Sonia Costa Braga e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Maria de Fá�ma da Silva Ferreira
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Auxiliar de Serviços Básicos, na unidade escolar Odila 
Carrara.

VIGÊNCIA: 23/06/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Maria de Fá�ma da Silva Ferreira e 
Giuliana Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Tainara de Oliveira Costa
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Auxiliar de Serviços Básicos, na unidade escolar Profº. João 
de Lima Paes.

VIGÊNCIA: 03/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Tainara de Oliveira Costa e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

 
 

 
 

 

 
 

 
  

  
 

 
 

 
 

 

 
 

 
  

   
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Camila Marinho Mendes
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de 
Agente de Merenda, na unidade escolar Antônio Joaquim 
de Moura Andrade.

VIGÊNCIA: 14/06/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Camila Marinho Mendes e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Elidiane Medina
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de 
Agente de Merenda, na unidade escolar Pingo de Gente.

VIGÊNCIA: 23/06/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Elidiane Medina e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Marina Faus�no

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de 
Agente de Merenda, na unidade escolar Elizabeth de 
Robiano.

VIGÊNCIA: 18/07/2023

 

a 22/12/2023

 

ASSINARAM: Marina Faus�no

 

e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki.

 

 

 
 

  
 

 

 

 
 

  
 

 

 

 

 
 

  
 

 

 

 
 

 

 
 

 
  

  
 

 
 

 
 

 

 
 

 
  

  
 

 
 

 
  

 

 
  

  
  

 

 
 

 
 

 

 
 

 
  

  
 

 



Pág 05/20

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1648 22 de Agosto 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
 

 
   

  
   

 

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
  

    

 
 

 

 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Ercilei Machado Ribeiro
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Auxiliar de Serviços Básicos, na unidade escolar Pequeno 
Príncipe.

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Ercilei Machado Ribeiro e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Weliton Nunes Thomaz
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Auxiliar de Serviços Básicos, na unidade escolar Rita 
Ribeiro Hashinoku�.

VIGÊNCIA: 03/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Weliton Nunes Thomaz e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Kailaine Wellen Nunes da Silva
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Auxiliar de Serviços Básicos, na unidade escolar Marly 
More� Hernandes.

VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Kailaine Wellen Nunes da Silva e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 
 

  
 

  
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Silene Silva Ferreira
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Auxiliar de Serviços Básicos, na unidade escolar Odila 
Carrara.

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Silene Silva Ferreira e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Thalita Antunes Dias
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Agente de Merenda, na unidade escolar Monteiro Lobato.

VIGÊNCIA: 22/08/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Thalita Antunes Dias e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Marcia Gomes dos Santos
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Odila 
Carrara.

VIGÊNCIA: 15/06/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Marcia Gomes dos Santos e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Maria Claudia Teles da Silva
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar 
Pequeno Príncipe.

VIGÊNCIA: 23/06/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Maria Claudia Teles da Silva e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Maria Elisângela dos Santos
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar 
Pequeno Príncipe.

VIGÊNCIA: 23/06/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Maria Elisângela dos Santos e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Alzeni Albuquerque de Souza Moreno
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar 
Pequeno Príncipe.

VIGÊNCIA: 23/06/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Alzeni Albuquerque de Souza Moreno e 
Giuliana Masculi Pokrywiecki.

 
 

 
 

 

 
 

 
  

  
 

 
 

 
 

 

 
 

 
  

  
 

 
 

 
 

 

 
 

 
  

  
 

 
 

 
 

 

  
 

 
  

  
 

 
  

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Maria Edina Moraes Zaia
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Paulo 
Silveira Fa�or.

VIGÊNCIA: 23/06/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Maria Edina Moraes Zaia e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Ane Caruline Seichas de Oliveira
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Odila 
Carrara.

VIGÊNCIA: 23/06/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Ane Caruline Seichas de Oliveira e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Rozemeire da Silva Pereira
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Luis 
Carlos Sampaio.

VIGÊNCIA: 03/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Rozemeire da Silva Pereira e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Lindinalva Vieira de Oliveira
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Paulo 
Silveira Fa�or.

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Lindinalva Vieira de Oliveira e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Rosmarina Alves da Silva
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Odila 
Carrara.

VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Rosmarina Alves da Silva e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Juliana de Oliveira Teixeira dos Santos
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar 
Pequeno Príncipe.

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Juliana de Oliveira Teixeira dos Santos e 
Giuliana Masculi Pokrywiecki.

 

 
 

  
 

 
  

 
  

 
 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Elenice Lima dos Santos Soares
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar 
Pequeno Príncipe.

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Elenice Lima dos Santos Soares e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Regiana Costa Amorim
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Sonho 
de Criança.

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Regiana Costa Amorim e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Milca de Araújo Siebra Bueno
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Braz de 
Assis Nogueira.

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Milca de Araújo Siebra Bueno e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Camila Quirino Rocha
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Rita 
Ribeiro Hashinoku�.

VIGÊNCIA: 22/08/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Camila Quirino Rocha e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Luana Naiely Santana de Souza

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de

 

Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Rita 
Ribeiro Hashinoku�.

VIGÊNCIA: 22/08/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Luana Naiely Santana de Souza

 

e Giuliana 
Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Bruna Ledio Ribas
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de

 

Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar 
Pequeno Príncipe.

VIGÊNCIA: 22/08/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Bruna Ledio Ribas e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki.

 
 

 
 

  

 
 

 
  

  
 

 
 

 
 

 

 
 

 
  

  

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Mariana dos Santos Bispo da Silva
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Educação Infan�l, na unidade escolar Marly 
Moretti Hernandes.

VIGÊNCIA: 22/08/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Mariana dos Santos Bispo da Silva e 
Giuliana Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Lucineide Vieira de Assis Pelegrino
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Serviços Educacionais, nas unidades 
escolares Mundo da Criança e Elizabeth de Robiano.

VIGÊNCIA: 03/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Lucineide Vieira de Assis Pelegrino e 
Giuliana Masculi Pokrywiecki.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA
CONTRATADO: Sirlei Aparecida da Silva
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a 
convocação, por prazo determinado, do servidor 
temporário para execução de tarefas inerentes à função de
Assistente de Serviços Educacionais, nas unidades 
escolares Profº. João de Lima Paes e Elizabeth de Robiano.

VIGÊNCIA: 25/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: Sirlei Aparecida da Silva e Giuliana Masculi 
Pokrywiecki
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Publicação

 

Trimestral

 

de

 

Ata

 

de

 

Registro

 

de

 

Preços

 
   

EXTRATO

 

DE

 

PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

–

 

ATA

 

DE

 

REGISTRO

 

DE

 

PREÇOS

 

Nº

 

4/2023,

 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº

 

9/2023; objeto:

 

AQUISIÇÃO

 

MATERIAIS DE 
INFRAESTRUTURA, tendo como FORNECEDOR:

 
MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO, 

CNPJ: 29.034.194/0001-28

 
-

 
vigência

 
16/02/2023

 
à

 
16/02/2024.

 
A FUNDAÇÃO SERVIÇOS SAUDE DE NOVA 

ANDRADINA, por meio do Setor de Licitação, para fins de
 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 
torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam  MANTIDOS  os preços  registrados  na  
presente

 
Ata de Registro de
 

Preços.
 Nova

 
Andradina

 
-

 
MS,

 
16

 
de

 
Agosto de 2023.

 
 

Márcio Luiz Soares

 
Diretor Geral

 
 

Publicação

 

Trimestral

 

de

 

Ata

 

de

 

Registro

 

de

 

Preços

 
   

EXTRATO

 

DE

 

PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

–

 

ATA

 

DE

 

REGISTRO

 

DE

 

PREÇOS

 

Nº

 

56/2022,

 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº

 

116/2022; objeto:

 

AQUISIÇÃO

 

MATERIAIS ELETRICOS, tendo 
como FORNECEDOR:

 

CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 16.041.907/0001 -39, 
MENDONCA JUNIOR COMERCIAL LTDA, CNPJ: 44.873.952/0001-95 e PETEL MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA

 
-

 
vigência

 
18/11/2022

 
à

 
18/11/2023.

 
A FUNDAÇÃO SERVIÇOS 

SAUDE DE NOVA ANDRADINA, por meio do Setor de Licitação, para fins de  atendimento ao § 2º, do art. 15, 
da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO  de valores e ficam  MANTIDOS  os preços  
registrados

 
na

 
presente

 
Ata de Registro de

 
Preços.

 Nova

 

Andradina

 

-

 

MS,

 

18

 

de

 

Agosto

 

de 2023.

 
 

Márcio Luiz Soares

 

Diretor Geral

 
 



Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 80/2023

 

DE 21 DE AGOSTO DE 2.023.

 
 

REF.: Atualizar a Comissão de Revisão de Prontuário.

 
  

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

R E S O L V E:

 
 

I –

 

A Comissão de Revisão de Prontuário do Hospital Regional de Nova Andradina será

 

constituída da 
seguinte forma:

 
 

Presidente

 

�

 
Marcos Dias da Silva –

 
Diretor Técnico

 
 
  Membros 

� Ygor José Saraiva Carvalho Silva –  Diretor Clínico  �

 
Tatiane Aparecida Negri Cremasco –

 
Diretora de Atenção à Saúde

 �

 

Gabriella Gomes Rodrigues de Souza –

 

Enfermagem

 
�

 

Letícia Maria Dorigan Bondezan -

 

CCIH

 

�

 

Bianca Pereira Santos -

 

Faturamento

 

�

 

Kaio Gimenez Bartman –

 

Gerência de Tecnologia da Informática

 

�

 

Karen Robertha Silva Mendes –

 

Núcleo de Segurança do Paciente

 

�

 

Fernanda de Almeida -

 

Laboratório

 

�

 

Joilson Batista de Carvalho -

 

Faturamento

 

�

 

Valquíria Quirino Oliveira -

 

Nutrição

 

�

 

Alex Sandro Aparecido dos Santos –

 

Auditoria de Prontuários

 

�

 

Gleison Rodrigues da Silva Souza -

 

SAME

 

�

 

Liliane Caldeira Fuso -

 

Farmácia

 

�

 

Rosângela Costa Ribeiro -

 

Radiologia

 

�

 

Jeovaci Alves da Silva -

 

NIR

 

�

 

Danieli Souza Fernandes -

 

Psicóloga

 
 

II -

  

Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
 

III -

 

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 
 

Nova Andradina/MS, 21 de agosto

 

de 2.023.

 
 
                               

MARCIO LUIZ SOARES

 
                                     

Diretor Geral

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 
 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 81/2023,

 

DE 21 DE AGOSTO DE 2.023.

 
 

REF.: Nomear a Comissão de óbito do Hospital Regional de Nova Andradina.

 
  

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

R E S O L V E:

 
 

I –

 

A Comissão de óbito

 

do Hospital Regional de Nova Andradina será constituída pelos membros listados a 
seguir:

 
 

Presidente

 

–

 

Marcos Dias da Silva

 

Vice-Presidente –

 

Laís Teruel

 

Secretária

 

–

 

Tatiane Aparecida Negri Cremasco

 

Representante da UTI

 

-

 

Danielle Penha Dassi

  

Representante do PS

 

-

 

Ygor José Saraiva Carvalho Silva

 

Responsável Técnica Enfermagem

 

-

 

Gabriella Gomes Rodrigues de Souza

 

Representante da CCIH -

 

Letícia Maria Dorigan Bondezan -

 

CCIH

 
  

II –

 

Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
 

III

 

–

 

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 
 

Nova Andradina/MS, 21 de agosto de 2.023.

 
 
                              

MARCIO LUIZ SOARES

 
                                       

Diretor Geral
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Publicação

 

Trimestral

 

de

 

Ata

 

de

 

Registro

 

de

 

Preços

 
   

EXTRATO

 

DE

 

PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

–

 

ATA

 

DE

 

REGISTRO

 

DE

 

PREÇOS

 

Nº

 

55/2022,

 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº:114/2022; objeto:

 

AQUISIÇÃO DE

 

REAGENTES,

 

tendo como 
FORNECEDOR:

  
M. S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0001-21 e MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 24.595.488/0001-05

 
-

 
vigência

 
16/11/2022

 
à

 
16/11/2023.

 
A 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA, por meio do Setor de Licitação, para fins de
 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO  de valores 
e ficam

 
MANTIDOS

 
os preços

 
registrados

 
na

 
presente

 
Ata de Registro de

 
Preços.

 Nova

 
Andradina

 
-

 
MS,

 
16

 
de

 
Agosto

 
de 2023.

 
 

Márcio Luiz Soares

 
Diretor Geral

 
 Publicação

 

Trimestral

 

de

 

Ata

 

de

 

Registro

 

de

 

Preços

 
   

EXTRATO

 

DE

 

PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

–

 

ATA

 

DE

 

REGISTRO

 

DE

 

PREÇOS

 

Nº

 

5/2023,

 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº

 

2/2023; objeto:

 

AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E 
FóRMULAS INFANTIS , tendo como FORNECEDOR:

 

C. C. M. REZENDE LTDA, CNPJ: 44.106.491/0001-25, 
CLINICA NUTRICIONAL LTDA –

 
EPP, CNPJ: 05.155.405/0001-12 e SANTOS E GIULIANI LTDA, CNPJ: 

21.752.958/0001-09
 

-
 

vigência
 

17/02/2023
 

à
 

17/02/2024.
 

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS SAUDE DE NOVA 
ANDRADINA, por meio do Setor de Licitação, para fins de  atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 
torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam  MANTIDOS  os preços  registrados  na  
presente

 
Ata de Registro de

 
Preços.

 Nova

 

Andradina

 

-

 

MS,

 

17

 

de

 

Agosto

 

de 2023.

 
 

Márcio Luiz Soares

 

Diretor Geral

 
 



Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 79 de 17 de agosto de 2023.

 
 

REF.:  Alteração das atribuições do gestor de contrato.

 
  

MARCIO LUIZ SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas atribuições legais. 

 
 

CONSIDERANDO a primeira alteração do Regulamento da Lei n. 14.133/21, no que diz respeito às 
atribuições do gestor de contratos

 
 

R E S O L V E:

 
 

Art. 1º –

 

Alterar a Portaria n. 44 de 23 de maio de 2023, no que concerne às atribuições do colaborador 
JOÃO VICTOR RIBEIRO ALVES como gestor de contratos, para que sejam as mesmas contidas na 1ª 
Alteração do Regulamento da Lei n. 14.133/21, que alterou o artigo 9º, ficando assim fixadas as suas 
atribuições: analisar a documentação que antecede o pagamento, analisar os pedidos de reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, analisar eventuais alterações, após ouvido o fiscal do contrato, analisar os 
documentos referentes ao recebimento do objeto contratado, acompanhar o desenvolvimento da execução 
através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado, decidir provisoriamente sobre a 
suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços, realizar outras atividades compatíveis com a 
função, informar acerca do vencimento de atas e contratos ao Diretor Geral e aos chefes de setores, elaborar 
termos aditivos de contratos e promover sua publicação, proceder à notificação das contratadas quando se 
verificar atraso na entrega dos bens adquiridos ou qualquer outra ocorrência que afete o regular cumprimento 
do contrato, após a devida comunicação do setor requisitante, tomar as providências junto ao Diretor Geral e 
Departamento Jurídico quanto aos pedidos de troca de marca, reequilíbrio financeiro e/ou decréscimo de 
preço, firmar termo de encerramento de ata e contrato e propor à autoridade competente a abertura de 
procedimento administrativo para apuração de responsabilidade em caso de descumprimento do contrato.

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

 
 

Nova Andradina/MS, 17 de agosto de 2023.

 
 
                               

MARCIO LUIZ SOARES

 
                                    

Diretor Geral
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 78 de 17 de agosto de 2.023.

 
 

REF.: Instituir Comissão Permanente para recebimento de denúncia em casos de quaisquer tipos de 
assédio nas dependências do Hospital Regional ou em razão da função desempenhada,

 

conforme 
determinado na Portaria n. 25/2023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –
 

FUNSAU –
 

NA, no uso de suas atribuições legais.
 

RESOLVE: 
Art. 1º -

 
Instituir a Comissão Permanente para apuração de denúncias

 
de quaisquer tipos de assédio sofridos 

nas dependências do Hospital Regional ou em razão do trabalho nele desempenhado, conforme sequência 
abaixo:

 
1.

 

Titulares 

 
1.1

 

–

 

Lídia Débora de Oliveira –

 

membro indicada pelo Diretor Geral;

 

1.2

  

-

 

Daniela Oliveira Linia –

 

controladora interna;

 

1.3 –

 

Gabriella Gomes Rodrigues de Souza –

 

Presidente da CIPA.

 
 

Art. 2º -

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação no mural da Fundação 
Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 17 de agosto de 2023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

Diretor Geral –

 

FUNSAU-NA

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 
 

PORTARIA: FUNSAU-NA Nº 82/2023 DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

 
 

ASSUNTO: Indicar membros para compor a Comissão Eleitoral para eleições do Diretor (a) Clínico (a) do 
HOSPITAL REGIONAL FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA –

 

FUNSAU-NA;

 
 

O Diretor do Hospital Regional FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA –

 

FUNSAU-NA expede a presente Portaria:

 
 

Artigo 1º - Designar Comissão Eleitoral para organizar, acompanhar a eleição 
e apurar os votos para Diretor Clínico,  providenciando a documentação a ser encaminhada ao Conselho 
de Medicina de Mato Grosso do Sul:

 
 -

 

MARCOS DIAS DA SILVA –

 

CRM 6661 -

 

Membro da Comissão;

 
-

 

MARCIA CALINCA USINGER  -

 

CRM 5394 –

 

Membro da Comissão;

 
-

 

JOÃO DE DEUS PIRES FILHO –

 

CRM 3083 -

 

Membro da Comissão;

 
 

Artigo 2º -

 

A Comissão deverá providenciar os trabalhos necessários para 
uma eleição transparente, ética e legal.

 
 

Artigo 3º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário. 

 
 

Nova Andradina/MS, 21 de agosto

 

de 2023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL DA FUNSAU-NA
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